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SCPAR PORTO DE IMBITUBA 

 
 
 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, DE 
AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO. 

............................................................................................................................,  ora denominada Licitante, inscrita no 
CNPJ n° ................................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
............................................................................................................................................,  portador(a) da Carteira de 
Identidade nº........................................................... e do CPF nº .............................................................., e-mail 
.........................................................., referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 009/2025, DECLARA: 
 
1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende plenamente as condições de habilitação 

estabelecidas neste edital. 

2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, bem como manter em absoluta 
confidencialidade, às informações e outros dados técnicos confidenciais, que a SCPAR Porto de Imbituba S.A. 
transmitir a nossa equipe técnica, prepostos ou empregados, desde que necessárias para execução dos trabalhos 
objeto deste edital, tomando para isso as providências cabíveis para a proteção das informações e dados técnicos 
confidenciais recebidos. 

3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303, de 2016 e da Lei Estadual nº 
16.493/14, não estando suspensa de participar de licitações e declarando não haver nada que a impeça de 
contratar com a Administração Pública. 

4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos que apresento 
para participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, são verdadeiros e autênticos (fieis à verdade e 
condizentes com a realidade dos fatos à época). Fico ciente através deste documento declaratório que a falsidade 
dessa declaração configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem 
como pode ser enquadrada como litigância de Má-Fé. 

5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis 
e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas 
contratados; 

7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem 
conhecimento acerca da execução do contrato; 

8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa CGE/SEA nº 01/2020 
(Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - Edição nº 21.236), além de outras, é 
causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos 
potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

9) Em conformidade com a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com a finalidade de 
proteger os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade, de privacidade, e de proteção de dados pessoais, 
registro ciência de que os dados pessoais fornecidos serão utilizados para o cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória pela SCPAR Porto de Imbituba S.A. e, quando não se tratar de atendimento à legislação ou 
regulamentos, os dados serão tratados para a realização dos procedimentos preliminares à contratação a que se 
refere este processo licitatório, do qual participamos como parte interessada. 

 

__________________, ____de_____________ de 20__. 

 

 

________________________________________ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VANIO VIEIRA LTDA
CNPJ: 78.613.445/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:17:31 do dia 27/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/09/2025.
Código de controle da certidão: 8849.1F7C.3661.EC5C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): VANIO VIEIRA LTDA
CNPJ/CPF: 78.613.445/0001-34

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140099861343
Data de emissão: 27/03/2025 10:18:47
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 23/09/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 27/03/2025 10:18:47
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VANIO VIEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 78.613.445/0001-34
Certidão nº: 17491031/2025
Expedição: 27/03/2025, às 10:26:31
Validade: 23/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VANIO VIEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 78.613.445/0001-34, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA 

 
VANIO VIEIRA LTDA 

CNPJ N° 78.613.445/0001-34 

 

Pelo presente instrumento do ato constitutivo de transformação de 
empresário para sociedade empresária limitada, 

Vanio Vieira, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, 22/04/1964, 
empresário, 520.800.219-15, 1/R 1.768.821 – SSI/SC, Avenida Brasil, 1114, 
Centro, Imbituba – SC, CEP 88780-000, Vanio Viera, com sede e domicílio na 
Avenida Brasil, 1114, Centro, Santa Catarina, 88780-000, Brasil. Inscrito na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42101331325 e no 
CNPJ sob n° 78.613.445/0001-34, fazendo uso do que permite a Lei n° 
10.406/2002, em seu art. 968, § 3°, ora transforma seu registro 
de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo contrato social ao que se obriga: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO 

Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 
Empresária Limitada sob a razão social de VANIO VIEIRA LTDA, que doravante 
se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao 
tipo jurídico ora transformado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTRATO SOCIAL 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida 
empresa, com o teor seguinte: 

VANIO VIEIRA LTDA 
CNPJ 78.613.445/0001-34 

CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, Vanio Vieira, brasileiro, casado, 
comunhão parcial de bens, 22/04/1964, empresário, 520.800.219-15, 1/R 
1.768.821 – SSI/SC, Avenida Brasil, 1114, Centro, Imbituba – SC, CEP 88780-
000, Brasil, ajustam e convencionam entre si a constituição de uma sociedade 
limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=aFcLCMDAXnOFJO8k7KW6Uw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 52080021915-VANIO VIEIRA



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/11/2023   Data dos Efeitos 13/11/2023
Arquivamento 42208096722 Protocolo 237034212 de 08/11/2023 NIRE 42208096722
Nome da empresa VANIO VIEIRA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 498584947062721
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

13/11/2023

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial de VANIO VIEIRA LTDA, e 
tem sede e domicilio na Avenida Brasil, 1114, Centro, Santa Catarina, 88780-
000, Brasil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
pelo sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE 

A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/1984 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, E 
MINIMERCADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), divididos em 10.000 (Dez Mil 
Quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da 
seguinte forma: 

Identificação do 
Sócio 

Participação Capital 
% do capital 
social 

VANIO VIEIRA 10.000 R$ 10.000,00 100 % 

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100 % 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL 

A administração da sociedade continuará a ser exercida por Vanio Vieira com 
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial isoladamente. 

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização. 
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§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento 
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, 
os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

O sócio declara que: 

a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício 
anterior o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; 

c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o foro da comarca de (Cidade/Estado), para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja 
ou venha a ser. 

E por estar assim justos e contratado, lavra, data e assina o presente 
instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na 
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melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Imbituba – SC    07/11/2023 

 

 

 

VANIO VIEIRA 
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